
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202101/0564

Tipo Oferta: Mobilidade Interna

Estado: Activa

Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal da Anadia

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior

Grau de Complexidade: 3

Remuneração: Correspondente à situação jurídico-funcional de origem em que o trabalhador se 
encontra

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho carateriza-se pelo 
exercício de funções na carreira de Técnico Superior, correspondentes ao 
conteúdo funcional constante do anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º do 
anexo à LTFP, complementado com as funções descritas no mapa de pessoal 
desta Câmara Municipal, nomeadamente: Propor medidas adequadas a incluir no 
plano de atividades anuais e plurianuais e executar as ações que na área da 
defesa e ordenamento da floresta estejam já incluídas. Acompanhar, executar e 
atualizar o Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI), 
bem como os programas de ação previstos. Participar nas tarefas de 
planeamento e ordenamento dos espaços rurais do Município. Centralizar a 
informação relativa aos Incêndios Florestais. Coadjuvar o Presidente da 
Comissão Municipal de Defesa da Floresta (CMDF) e da Comissão Municipal 
Proteção Civil (CMPC) em reuniões e em situações de emergência, quando 
relacionadas com incêndios florestais. Promover o cumprimento do estabelecido 
no sistema nacional de defesa da floresta contra incêndios, relativamente às 
competências atribuídas aos Municípios. Supervisionar e controlar a qualidade 
das obras municipais e subcontratadas no âmbito da Defesa da Floresta Contra 
Incêndios (DFCI). Construir e gerir Sistemas de Informação Geográfica (SIG’s) 
de DFCI. Avaliar e informar sobre a utilização de fogo de artifício e outros 
artefactos pirotécnicos. Acompanhar e divulgar o índice diário de risco de 
incêndio. Emitir propostas e pareceres no âmbito das medidas e ações de DFCI e 
ordenamento florestal, dos planos e relatórios de âmbito local, regional e 
nacional e das propostas de legislação. Planear as ações a realizar, no curto 
prazo, no âmbito do controlo das ignições, designadamente, sensibilizar a 
população, vigiar e adotar as medidas de compressão legalmente previstas, 
quando for caso disso. Atender e informar os munícipes sobre as ações de 
gestão de combustíveis e sobre as ações de florestação e reflorestação e 
disposições legais aplicáveis. Acompanhar, vistoriar e emitir pareceres sobre as 
ações de florestação ou reflorestação sujeitas a licenciamento camarário. 
Elaborar anualmente o Plano Operacional Municipal (POM).

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Nomeação definitiva

CTFP por tempo indeterminado

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
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Habilitação Literária: Licenciatura

Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Engenharia Florestal

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Agricultura, Pecuária e  Recursos Naturais Recursos Naturais e Ambiente Engenharia Florestal

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
da Anadia

1 Praça do Município 3781909 ANADIA Aveiro                  
               

Anadia                  
               

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: Câmara Municipal de Anadia

Contacto: 231510730

Data Publicitação: 2021-01-22

Data Limite: 2021-02-05

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:

Texto Publicado em Jornal Oficial: Procedimento de mobilidade interna na categoria: Ref.ª A — 1 (um) posto de 
trabalho para Técnico Superior (Engenharia Florestal) Ref.ª B — 1 (um) posto de 
trabalho para Técnico Superior (Serviço Social) 1 – Caracterização dos postos de 
trabalho: Os postos de trabalho caraterizam-se pelo exercício de funções na 
carreira de Técnico Superior, correspondentes ao conteúdo funcional constante 
do anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º do anexo à LTFP, 
complementado com as funções descritas no mapa de pessoal desta Câmara 
Municipal, nomeadamente: Ref.ª A – Propor medidas adequadas a incluir no 
plano de atividades anuais e plurianuais e executar as ações que na área da 
defesa e ordenamento da floresta estejam já incluídas. Acompanhar, executar e 
atualizar o Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI), 
bem como os programas de ação previstos. Participar nas tarefas de 
planeamento e ordenamento dos espaços rurais do Município. Centralizar a 
informação relativa aos Incêndios Florestais. Coadjuvar o Presidente da 
Comissão Municipal de Defesa da Floresta (CMDF) e da Comissão Municipal 
Proteção Civil (CMPC) em reuniões e em situações de emergência, quando 
relacionadas com incêndios florestais. Promover o cumprimento do estabelecido 
no sistema nacional de defesa da floresta contra incêndios, relativamente às 
competências atribuídas aos Municípios. Supervisionar e controlar a qualidade 
das obras municipais e subcontratadas no âmbito da Defesa da Floresta Contra 
Incêndios (DFCI). Construir e gerir Sistemas de Informação Geográfica (SIG’s) 
de DFCI. Avaliar e informar sobre a utilização de fogo de artifício e outros 
artefactos pirotécnicos. Acompanhar e divulgar o índice diário de risco de 
incêndio. Emitir propostas e pareceres no âmbito das medidas e ações de DFCI e 
ordenamento florestal, dos planos e relatórios de âmbito local, regional e 
nacional e das propostas de legislação. Planear as ações a realizar, no curto 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

prazo, no âmbito do controlo das ignições, designadamente, sensibilizar a 
população, vigiar e adotar as medidas de compressão legalmente previstas, 
quando for caso disso. Atender e informar os munícipes sobre as ações de 
gestão de combustíveis e sobre as ações de florestação e reflorestação e 
disposições legais aplicáveis. Acompanhar, vistoriar e emitir pareceres sobre as 
ações de florestação ou reflorestação sujeitas a licenciamento camarário. 
Elaborar anualmente o Plano Operacional Municipal (POM). Ref.ª B – Exercer 
funções de serviço social, nomeadamente, colaborar na resolução de problemas 
de adaptação e readaptação social dos indivíduos, grupos ou comunidades, 
provocados por causas de ordem social, física ou psicológica, através da 
mobilização de recursos internos e externos, utilizando o estudo, a interpretação 
e o diagnóstico em relações profissionais, individualizadas, de grupo ou de 
comunidade. Estudar, conjuntamente com os indivíduos, as soluções possíveis 
do seu problema, tais como a descoberta do equipamento social de que podem 
dispor, possibilidade de estabelecer contactos com serviços sociais, obras de 
beneficência e empregadores. Colaborar na resolução dos seus problemas, 
fomentando uma decisão responsável. Ajudar os indivíduos a utilizar o grupo a 
que pertencem para o seu próprio desenvolvimento, orientando-os para a 
realização de uma ação útil à sociedade, pondo em execução programas que 
correspondem aos seus interesses. Auxiliar as famílias ou outros grupos a 
resolverem os seus próprios problemas, tanto quanto possível através dos seus 
próprios meios, e a aproveitarem os benefícios que os diferentes serviços lhes 
oferecem. Tomar consciência das necessidades gerais de uma comunidade e 
participação na criação de serviços próprios para os resolver, em colaboração 
com as entidades administrativas que representam os vários grupos, do modo a 
contribuir para a humanização das estruturas e dos quadros sociais. Realizar 
estudos de carácter social e reuniões de elementos para estudos 
interdisciplinares. Realizar trabalhos de investigação, em ordem ao 
aperfeiçoamento dos métodos e técnicas profissionais. Aplicar processos de 
atuação, tais como entrevistas, mobilização dos recursos da comunidade, 
prospeção social, dinamização de potencialidades a nível individual, interpessoal 
e intergrupal, apoiar a ação social escolar. 2 – Modalidade da mobilidade: 2.1 – 
Modalidade: Mobilidade interna na categoria; 2.2 – Posicionamento 
remuneratório: O pagamento da remuneração é efetuado pela posição 
remuneratória correspondente à situação jurídico-funcional de origem em que o 
trabalhador se encontra. 3 – Requisitos de admissão: 3.1 – Titularidade de 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, com integração na carreira e categoria Técnico Superior e em 
exercício de funções nas áreas pretendidas; 3.2 – Habilitações académicas 
exigidas: Ref.ª A: Licenciatura em Engenharia Florestal, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência 
profissional. Ref.ª B: Licenciatura em Serviço Social, não havendo possibilidade 
de substituição do nível habilitacional por formação ou experiência profissional. 4 
– Local de Trabalho: Circunscrição territorial do Concelho de Anadia. 5 – Prazo e 
forma para apresentação das candidaturas: 6.1 – Prazo – 10 (dez) dias úteis a 
contar da data da publicitação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público; 
6.2 – Forma – A candidatura, identificada com a menção «Recrutamento por 
mobilidade interna», deve ser formalizada através de requerimento dirigido à 
Presidente da Câmara Municipal, remetidas por correio em carta registada e com 
aviso de receção para a Secção de Administração e Gestão de Recursos 
Humanos deste Município de Anadia, sito no Edifício Paços do Concelho de 
Anadia, Praça do Município de Anadia, 3780-215 Anadia ou entregues 
pessoalmente no referida Secção, durante o horário normal de funcionamento. 
Não serão aceites as candidaturas remetidas via e-mail. 7 – A candidatura 
deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 7.1 – Fotocópia dos 
documentos comprovativos das habilitações académicas; 7.2 – Currículo vitae 
atualizado, detalhado, onde constem as funções que exerce e/ou desempenhou 
anteriormente, a formação profissional que possui e a experiência profissional 
adquirida. Os factos mencionados no currículo deverão ser devidamente 
comprovados, incluindo as ações de formação frequentadas; 7.3 – Quaisquer 
outros documentos que os candidatos considerem relevantes para apreciação de 
seu mérito; 7.4 – Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra 
a exercer funções, devidamente atualizada e autenticada, da qual conste, de 
forma inequívoca, a carreira e a categoria de que o candidato é titular, a 
modalidade de relação jurídica de emprego público, com descrição detalhada das 
funções, atividades, atribuições e competências inerentes ao posto de trabalho 
ocupado pelo candidato devendo a mesma ser complementada com informação 
referente à posição remuneratória auferida pelo mesmo. 8 – Métodos de 
Seleção: A apreciação das candidaturas será efetuada com base na Análise 
Curricular complementada com Entrevista Profissional de Seleção. 9 – 
Composição e identificação do júri designado para a tramitação do 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

procedimento: Ref.ª A Presidente: Presidente: José Carlos Morais Pinto Cardoso, 
Chefe de Divisão Qualidade, Ambiente e Gestão de Frota da Câmara Municipal 
de Anadia; Vogais efetivos: Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos 
Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional e Ana Paula 
Pratas Figueira Santos Braga, Técnica Superior do Gabinete de Comunicação, 
Relações Públicas e Marketing, ambas da Câmara Municipal de Anadia; Vogais 
Suplentes: Catarina Cancela de Amorim Henriques Pereira, Técnica Superior do 
Serviço Técnico Florestal e João Miguel Pereira Ribeiro, Técnico Superior da 
Secção de Administração e Gestão de Recursos Humanos, ambos da Câmara 
Municipal de Anadia. Ref.ª B Presidente: Ângelo Manuel Carvalho Santos, Chefe 
de Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social da Câmara Municipal 
de Anadia; Vogais efetivos: Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos 
Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional e Ana Paula 
Pratas Figueira Santos Braga, Técnica Superior do Gabinete de Comunicação, 
Relações Públicas e Marketing, ambas da Câmara Municipal de Anadia; Vogais 
Suplentes: Dora Raquel Fernandes Gomes, Dirigente Intermédio de 4.º grau e 
Vera Mónica Ferreira Martins, Técnica Superior, ambas do Serviço de Ação Social 
da Câmara Municipal de Anadia. 10 – Os critérios de apreciação e ponderação 
dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reuniões do júri 
do procedimento, as quais serão disponibilizadas na página eletrónica da Câmara 
Municipal de Anadia, em www.cm-anadia.pt. 11 – Publicitação: A presente oferta 
de emprego será publicitada na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e 
na página eletrónica deste Município em www.cm-anadia.pt, nos termos do 
artigo 97.º-A da LTFP. 12 – Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, reitera-se que “a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
toda e qualquer forma de discriminação”. 13 – Em tudo o que não estiver 
expressamente previsto no presente despacho, o procedimento rege-se pelas 
disposições previstas nos artigos 92.º a 100.º da LTFP.

Observações
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